
REVISTA DIALÉTICA 
0* 

DE DIREITO TRIBUTÁRIO 



Na página inicial do site 
www.dialetica.com.br  

canto superior, esquerdo, pode-se 
realizar BUSCA que possivelmente 

facilitará muito a localização de textos 
sobre assuntos de seu interesse. 

A Editora mantém em estoque os 
exemplares anteriores da 

Revista Dialética de Direito Tributário. 

Complete sua coleção. 

Neide Arcanjo 
é a autora da fotografia reproduzida 
em destaque na capa desta edição. 

Os acórdãos estampados na íntegra 
correspondem às cópias obtidas nas 

Secretarias dos Tribunais ou se originam 
de publicações oficiais de seus julgados. 

Tiragem superior a 3.000 exemplares. 
Distribuição em todo o País. 

Os conceitos emitidos nos textos são 
de responsabilidade de seus autores. 

Uma publicação mensal de 
Oliveira Rocha - Comércio e Serviços Ltda. 

Rua Sena Madureira, 34 
CEP 04021-000 - São Paulo - SP 

e-mail: atendimento@dialetica.com.br  
Fone/fax (Oxxll) 5084-4544 

www.dialetica.com.br  

REVISTA DIALÉTICA 
DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

ISSN 1413-7097 

141 

Diretor da Revista 
Valdir de Oliveira Rocha 

Diretores da Editora Dialética 
Lidia Lobeilo de Oliveira Rocha 
Valdir de Oliveira Rocha 
Denise Lobello de Oliveira Rocha 

Trevisan 

Projeto Gráfico inicial de Escrituras 

Editora, com alterações procedidas por 

Mars e Dialética 

Capa (fundo) 

Detalhe da obra 

"100% Azul ouQuase", 

de Marola Omartem 

Ilustrações de faces dos autores 

Fátima Lodo Andrade da Silva 

Fotolito da Capa 

Duble Express 

Impressão 

Gráfica Palas Athena 

(JUNHO - 2007) 

Revista C 

Doutrina 
Alexandre Macedo Tavares - A 
exigência de prévio depósito C( 

tributária 
1. Considerações preliminares. 
ampla defesa e ao due process o 
cional implícito. 5. Da garantia 
constitucional ao direito de petiç 
III, do CTN. 8. Conclusão. 

Akrandre Marques da Silva Ma 
L Introdução. 2. A denúncia de 

- 4. Conclusões. 

- ICMS na base d 
21 TMula~ da 

hiegiaconti 

Moreira - PIS/0 
o.2. Escorço históricc 

rito e receita bruta: definiç 
pelo PIS/Cofins das "receitas de 

Brandão Machado - ISS e o arr 
- Introdução. 2 - Breve história c 

risprudência dos Tribunais Supei 

Daniel Zanetti Marques Carnei) 
inadimplemento parcial das pre 

1. Introdução. 2. A Lei n° 10.684 
teses de exclusão da Lei n° 10.68 
diata exclusão do benefício. 5. C 

Douglas Yamashita - Licenciam 
Iitárias 

- Introdução. II - Natureza jurí 
qüencias tributárias: ISS, PIS-im 

Fernando Netto Boiteux - Nova 
- O contexto no qual se insere a 

cia do crédito-prêmio do IPI. III 
IV - A declaração de inconstituci 
VI - O Ato das Disposições Con5 
do crédito-prêmio do IPI. VIII - C 
legislador e o julgador: distinç& 
inconstitucional idade. XI - A jur 
clusão. 

Hugo de Brito Machado - Proil 
otas fiscais 

1. Introdução. 2. Livre exercício 
imprimir notas fiscais. 4. Outras r 
biema. 



t'frÇ17-1780Ç (Jmo) xjpuoj 
1qmoYEooUipcouo1uipuo1g :p 

IS - 0iflEd O5 - 0001Z01'O d1 
j 	'ux!ojnptW EUO5 Efl' 

lipJrj SOIAJ5 O OiOJUiO - lpO 1 
Op jUSUOW O5EO!qnd mufl  

soionn snos op opnpqiqesuodsaj 
OS 502X0I SOU SOpnnuo SOOUO3 S 

SjEd O  opoi aio o?5inquswJ 
•So1R1dmoo 000 E iouodns mj 

s0ps1n1 SflOS Op s!E!OIJO S203E3qqix 
uxmuo os no SEUnquj sop SRUEJaJ 

seu snpiqo ssid90 se uiopuodsauo 
EJO1uJ EU S0PEdUIE2SO SOEpI90V 

OEOiOD Uns OIOlduioD 

o!Jp1nqL41 on alia 01) Vflip/vzq ViVI 

Ep s210u9u samduioyo 
so onboso aio mpuaiu aiorp 

0550101w nos op solunssE aiqos 
S01x91 op opõtlzl aol E OUflUI 1Ehiji 

OltIoUi[oAisSOd onb vsn 1zqs 
os-opod 'opionbso 'iouodns oijw 

?JZS op [Elolui Urn2d nN 

44 

o51p2 ElSOP EdE3 EU onbisap tua 
Epznpoido1 EUE101OJ  cp E.IOJIW E 

ofuv3JV 0P19N 

91' 

L 

81 

L 

Ç8 	woq 
-oid o ivaijuo ouio ç OppIjU0IOflhI1SU0OU! np sozni sin j7 s!os!J sujou iiwudwi 
op oqioij 	3im9uoo no jEuo!ssJJoJd OPP!A!1E Ep oOJIOXO OJAfl Z o5npoiiui 

spos!J SBOU 

.nwudwi p oluoldwipLui oluTnq!JIuoo O1 o5qoi - OVZVJ4T Ovg p OflJ4 

69 

	

	OSfljO 
-uoj - lix nóUSflf op junqij lopadnS op ni3upnJdSJn[ v - ix 
op o 5iioop np seiDuflbosuo3 sy - x soqw anuo  soQ5upsp :iopninÇ o o opsio 

O - XI 0PnP!1U013fl9SU03U1 op o ón.mpop gP OP21UO3 O - luA MI op oiwJd-opp9Jo op 
jLIO1OS J01 O - LIA LDUV - S!J9!SUJj SUOifl1tISUO 5095!50d5!U sup oiVo - IA 
IOPOJ °P°S 0P 093n10s21  V - A LLS o1od Opp!1nU0JOflI!1su00u! op 05132p V - AI 
sJopEuodxo ssoidwo su opipoouoo owid-opJ3 o - iii 1d1 op  o!uiJd-o1lpJ  op Rio 

-u8oi op o5njs8oj y - II   ow1d-op9i3 op oE8OAoJ 1 onsui os pnb ou oixouoz o - i 
Id! op  o!wJd-oi!p91O  o ojqos S05ipSU03 SAON - flJ!I OJJN opuvuij 

t9pJtMOJ-OpI3 o o5iniodw!-suUoD 'o 	rn 5niiodwi-SId 'Ssi :sJ2nqu1 sniuob 

-OSUOD 111 I!S1fl OU 2JV441jbS op OUOUJUiOUOZiI op '!PP'f ZO1flN - j o5npoJ4u - 1 
siuinq 

-LII SIiOUpUOi SAOU :j!SJ[ OU aJV4&JJOS'  p oUOWEI3U3V - VJ!ZISVWVÃ svj8no(J 

9Ç 	•0sflpUO3 •ç o!o;Jouoq op osnpxo nrnp 
-OWI 18 O AflUOJ n!OujdLU!pUu!  Up 0UHJ1OA V 17 0It89OT 0U  fl np 0Sfl(OXO op SOSO2 
-9dIq 5v ç sop1aand souqp  sop o5ipqosuo ° £0/t'8901 0U O'I V Z o5np0i2ui  1 

siEsuow so5isjd sp joJd oiuwojdwipui 
iod (SOM)  pepodso oiuujooiid op osnpx - oizaujvj sanbivpij !fldUVZ 7auVJ 

•OSflpU0D - Ç SOi0JOdfl snunquj sop UizupnJds!J 
-flf - 1,, iUiJIflOp up OE5ISOd - £ i!il1U0m  OIUOUIEpUOI.IE op Uu9151q  OAO1 - 05flPOUUI - 1 

i2u1w OIuwEpuJ.IE O o SSI - OpViVJ4' oppuvJg 

O5nZUO Ç SOJiOOJO1 op SUODOJ, suP SUIJO3/SId otod 
V j7 LLs op  E!oupnJdsuinf  np znj n o5iugop :nniq E1!030J O OUOWUJfl2 

- 	SUg03 EP O SId  onlEd o5nqiIuoo up oA s8Oj-OOp9Sq o5ios 	o5npoiiui .i 
SOJ3JI Op S4!OJ O.TqOS OU iOU-OU - SU!JOD/SId - VJOJ0J4T 8dUdJ4T ?PuV 

SU1J03 O 

SId op soqpu op o5!iodoi NLD O  99J O1IE OU EP!IUOD  UJ80J np o 	!IdE-ou E 
So1!pJO sop EZOJflEU O OpEpiAi2EIflWfl-ON ç E11000J Ep oPEP!1ejflJ. Z oflpO12UI '1 

SOAIEjflWflO OU SUIJO3 P SId op ojnOO op ostq Lu SIAIDI - SdVJOJ4T uVJ/V 

SOQSfljOUO) j jE1OpOJ 
nunquj ow-ajdnS OU opaqu aio oisonb y opEEi1 um op moupuop y O5flp0.UUI '1 

UiiWUJ aio opw.q  op tnoupuop y - suJVn visr op sanbivjtj aipuvrj' 

OSfl13UO3 -8 'NLD  op 'ffl 
.rn op zn Esno1  02!s9dop op EiZuotxo EU L oE5i2Od op ollojip OU iEUo!Dn2!sUO 

EnUEJE EU 9 OOii.U9UOSI O2U3WE4E.0 OU IEuo!orn!2IOo EIUEJE EQ Ç OIIdUJ!  iEUO! 
-nlnsuoD oiioiip mm :oipsunf op nrá o1dnp O j7 'vjfo ssa3wd dfl/7 OU O E5OJO EIdWE 

uoionusuoo opoiip o 	o1nq13 oss000id o 	SaIEU!W!jOJd so95.iOpsuO J 

gAngJsiUaupE jSJflOOJ umuisui Op UUEJE 011100 OI!S9dOp O!AJd op vi ouxo 

EpEUISJUI.0 ep eO.ioOe OIUOIII!PUOIUO op eIJ0AEJIAOI \T - SOJV4Vj O?dVJ4T OJPUVX31V 

vui.qnoa 

OHiVV'JflS 

1171 0U oiJÇnqiJj OiOJ!O °P 	ici eisiA@u  



IgDI  - s'oupinqzJj 
sopnl,çg ap asua.wa3 

O1flSUJ op aJuapzsaíj 
a orn'aj ç  vp  -491 

op opviva.odv /vapaq 
opvX.wqwasa jqj'j 
op OLWJnqLlj oianu 

qp.mInILL.iossafai.T 
opvzpvjs' 

ojug ap O.flH 

-!uouurnj os ou o sojouodns situnqpl soiod ipuij rnoup 
-ndsunf i uiuoo 1?o!1Jd osso onb nnos sowamisuom 
-oj ouinquuoo op OPUP!ATIU Uomo=Tolui zipqrnAui 
oprj o.nno  jod o 'soiuopuodsauoo soinqu sop i5uiqoo 
iFosuo ind oinqgl op soioppioW sopj op iouijd  r oIo.Iluoo 
qos Jouim op oosi-q op ossaioui or opuoii ou ogSwildu uns 
onb misuowop imd 'ojod o5ms op Luuoj isso osisuoo 
onb uio somamuiunxo s1odo(l -OPUP!Alltluns julpioxo iopod 
iid 'ou no opiop 'olnqljl o id r oiulnquiuoo o iqod 
-moo op uuuoj omoo 'siosj sujou op s000jq op ossojduii 
op o5iqiod u siflo oJluo 'soiJiod S0Q5UIS op o5isodmi 
i1od soiom sosso nninsqns ioijijsnU os oim onb o sopoJo 
snos op Ouriqoi i rind solom op ogdsip Loilqnd puozij 
i onbiod olp 'sonqi.ri sop ououwd o mniojo op JOA'Op op 
ouopuodopui 9 ionuu000 oppTAu ionbiirnb .iooioxo op o 
-!oJIp o onb oo  souux1op rnd 'onuou000 1Atrn31u1 OJAIJ 
P lLuoijnl!lsuoj uTluum.Wi opuimnuxo somot5omo 

O11U9UOOOLIATILITOTUI OJAJI LIP jUOTOfl),t15UOO UTIURIU2 Ip 
ml L,  .nmiunxo opnso osou SOUWA onb 'mo op iiouodmi 

opurj2 o onb od 1MuuiTqrn emirid osso 'sroAJu 50 sop 
-03 aio  's,Tud o opoi aio opuzqJouo os WOA 'liUfl!J1 101 
p soAwsodslp aio oiodi aios no moo 'ouoiiu outpuoz 

-j oiuomipoowd ossop ?oippníoP1ipiI1Au! ip opuuos ou sai 
-ouodns siunqui sossop ououupuouo op o5iuop ii moo 
'soplAold o sopiooquoo soqun 'opnjso osou sopuojai o.i 
-os onb 'uopoj IrunqgjL omoJdn  o ind o PSilsnf op luunq 
-uj jouodnS o riud sosnooi mmíosuo onb 'uuj iui 
op ll5ilsnf op piunquj oiod  o ins  op opui or>J op t5rsn 
op ILunqgjL oiod  siipuojod si so oiu oupuozij ouom 
-ip000id o miiçdi onb s!!o!pnF  sogsioop 'ouomziojui 'moa 
-sixo .npJoqi 50Ui1A onb ouod o oiqos ouomoioods 

ouTo1pnf JopoJ op oiuomipuojuo ojod o2!odsoJ  om 
-m;ai o m ou LoilqPd iipuozij rp sopipuojni su onb .nijj 
-suouiop ii 'L'AlsnqL,  opnq ssop 'sToAJu 80 SOPOI aio 'iipiiJo 
-!ai ioj id uJOAIPU0MOUI H siiouod soQ5ulis opuimouop 
moj os onb op o5isodmi i ind ooipj.inÍo.mdmi op LIlej 
-J!Jli onb liiou9pnidsunf L,  iojoiid iíos ouisqo ou 'uui 

'ou no SOpIAop 'so2nqu1 op ouomid oi oiutnq 
-uiuoo o iqodmoo rjud sooJipui soiom op oi5izrun y 

OflPOJ3UI 1 

OV3VJ4T OflJg ap &flfJ 

SUOSJd StflON iuiudmj op 
jujdwjpiuj uinquiuoj ac o5TqJoJ 

-ijdi jod '0661 aio OU 

-OJlO 05 iod 'onb ioo 
-V'tiJtUÁaJlV 0u9pflJ' 
-u°°U° IdI op olai9id- 

fb 

01j Oj) OJJO aiO 11IOI3 

-ijiqissod i OpiJojoJ os 
sou1 

-odtq visou) oiu IJC 
w!ss-o onb puui puo: 
-ai J1J1U0OUO ailUO0 

sip OUSUSOA01 1?p O 0/ 

-unÍ mopio ip Iruoior  
!OP SW 'J05IOj 0 

-U000J 0661 aiO o1ip9 

piiodns piso 'opuj 
-ugutauod LI tA1U1JIJ1 

op ILunq!.ijLioijodnS 
wo,, 50Q5!SOds!p S1 '5i 

-OAOJ ou '(0z oiiii) 

gs 



86 	 Revista Dialética de Direito Tributário n°  141 

za com o princípio da razoabilidade. Finalmente, indicaremos o caminho a ser tri-
lhado pelo contribuinte para o controle eficaz do arbítrio praticado pelos agentes 
públicos na relação tributária. 

2. Livre Exercício da Atividade Profissional ou Econômica 
2.1. Garantia constitucional como regra 

A vigente Constituição Federal estabelece expressamente que "é livre o exercí-
cio de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissio-
nais que a lei estabelecer".' E diz ainda que: 

"E a todos assegurado o livre exercício de qualquer atividade econômica, independen-
temente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em lei. 1,2 

Como se vê, o livre exercício de qualquer profissão, ou atividade econômica, é 
uma garantia constitucional que não depende do pagamento dos tributos eventual-
mente devidos. E certo que a norma constitucional que garante a liberdade de exer-
cício da atividade econômica, acima transcrita, ressalva os casos previstos em lei. 
Isto, porém, não quer dizer que a lei possa condicionar o exercício da atividade eco-
nômica ao pontual pagamento dos tributos. Se pudesse, poderia anular inteiramen-
te a garantia constitucional porque a inscrição no cadastro de contribuintes funcio-
naria como autorização para o exercício da atividade. O sentido da ressalva é outro. 
Por isto mesmo é que ao nos reportarmos às garantias asseguradas no art. 5°, inciso 
XIII, e no art. 170, parágrafo único, da vigente Constituição Federal, afirmamos: 

"No primeiro desses dispositivos consagra-se a liberdade de exercício profissional, e 
a única exigência possível, como condição para tal exercício, diz respeito à capacita- 
ção profissional. Assim, por exemplo, para exercer a atividade de médico, ou de advo- 
gado, é válida a exigência do diploma universitário, que atesta a respectiva capacida- 
de profissional. 
No segundo, consagrada está a liberdade de exercício de atividade econômica. Mais 
ampla, tanto que não comporta exigência nenhuma, nem mesmo de capacitação, seja 
de que natureza for. A ressalva contida no final do dispositivo na verdade diz respeito 
a certas atividades que, por questão de segurança, ficam a depender da autorização 
estatal, como acontece, por exemplo, com o fabrico e comercialização de determina- 
das armas e munições. Obviamente não seria razoável admitir-se a produção, ou o 
comércio, de metralhadoras, por exemplo, sem autorização e controle do Estado."' 

A regra, portanto, é a liberdade para o exercício da atividade, seja profissional 
ou econômica. Em relação a esta última, a exceção é a dependência desse exercício 
à autorização governamental, que só é cabível em certos casos por razões de segu-
rança ou de saúde pública, por exemplo. Já em relação à primeira a única restrição 
possível é a exigência de capacitação profissional. E absolutamente inadmissível, 
em qualquer desses casos, colocar o pronto pagamento de tributos como condição 
para o exercício de atividade econômica, até porque a Fazenda Pública dispõe dos 
instrumentos jurídicos para constituir e cobrar o crédito tributário, de forma com-
patível com o direito de defesa do contribuinte contra eventuais exigências ilegais. 

Constituição Federal de 1988, art. 5°, inciso XIII. 
2 	Constituição Federal de 1988, art. 170, parágrafo único. 

Hugo de Brito Machado, "Sanções Políticas no Direito Tributário", Revista Dialética de Direito Tributário n° 30, 

Dialética, São Paulo, março de 1998, p. 47. 

2.2. Cobrança do crê, 
Realmente, nossa 

vo, ou o poder-dever 
A Fazenda pode, com 
tade deste, constituir,  
esse crédito em dívid 
cia título executivo e 

Com esse título e 
Pública pode promov 
ção fiscal ou simplesn 
ciário realiza a exproj 
zendário. 

Algumas autorida 
cas como instrumentc 
muito formalista e poi 
ágil. Preconizam a im 
deixaria de utilizar as s 
a lentidão do Judiciár 
mesmo admitida a exe 
sanções políticas. 

Seja como for, de i 
cobrança, como é o ca 
forma evidente de difjc 
primento de obrigação 
zação tributária. 

3. Proibição de impri 
3.1. O dever de emitir 

Nota fiscal é o doci 
Igor Tenório e Carlos ( 

"Toda vez que ocor 
jeito aos impostos 
impresso conform 
número de série e i 
a natureza da operaç 
todos os elementos 
valor e do imposto.' 

A finalidade essenc 
mercadorias ou produt 
tre o estabelecimento v 
atualmente o exige tami 
a nota fiscal é hoje um c 
cem qualquer atividade 

Igor Tenório e Carlos dos Sani 
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A emissão de nota fiscal é um dever jurídico do contribuinte. Na linguagem mais 
comum na legislação tributária, diz-se que a emissão de nota fiscal constitui uma 
obrigação tributária acessória, imposta ao contribuinte como instrumento de con-
trole do cumprimento, por este, da obrigação tributária principal, vale dizer, o pa-
gamento do tributo. Por outro lado, como diz respeito aos atos essenciais das ativi-
dades econômicas - vendas ou prestações de serviços -, é um documento absoluta-
mente indispensável ao exercício dessas atividades. Assim, a proibição ao contri-
buinte, que esteja em débito para com a Fazenda, de mandar imprimir blocos de 
notas fiscais, implica necessariamente a proibição de exercer sua atividade, ou a 
imposição de exercê-la sem o cumprimento de obrigação tributária acessória, vale 
dizer, sem a emissão da nota fiscal. 

3.2. Controle da autenticidade do documento 
Ressalte-se que a proibição ao contribuinte, que esteja em débito para com a 

Fazenda, de mandar imprimir blocos de notas fiscais, não diz respeito ao controle 
das operações tributáveis. 

A impressão de blocos de notas fiscais somente pode ser feita por estabeleci-
mento gráfico para tal fim credenciado pela repartição fiscal competente. Além disto, 
as notas fiscais são submetidas a autenticação e em alguns Estados recebem até um 
selo de controle, tudo isto no sentido de garantir a autenticidade desses documen-
tos. O número de blocos cuja impressão é autorizada, em cada caso, é sempre limi-
tado pela autoridade fazendária. E com o desenvolvimento dos instrumentos eletrô-
nicos pretendem as autoridades a completa substituição das notas fiscais de papel 
por notas fiscais eletrônicas, o que demonstra a importância desse documento para 
o controle do pagamento de tributos. 

A proibição de que estamos cogitando, todavia, nada tem a ver com questões 
relacionadas com o controle de fatos tributáveis, no interesse da arrecadação de tri-
butos. E simplesmente uma forma de impedir o contribuinte de exercer suas ativi-
dades para, dessa forma, obrigá-lo ao pagamento de tributos, sejam legalmente de-
vidos ou não. 

3.3. Finalidade da proibição 
Realmente, a proibição de mandar imprimir blocos de notas fiscais tem sido 

imposta pelo fato de estar o contribuinte em débito. Não há dúvida, portanto, de que 
a sua finalidade é compelir o contribuinte a fazer o pagamento, para que possa exer-
cer sua atividade normal. A proibição funciona como meio indireto de cobrança e 
por isto mesmo entra em conflito com a garantia constitucional da livre iniciativa 
econômica. E o que está expresso, com inteira propriedade, no voto do Ministro 
Marco Aurélio em julgado que adiante vamos referir: 

"Nota-se a tomada de empréstimo de meio coercitivo, objetivando a satisfação de dé-
bito tributário. Em síntese, a legislação local submete o contribuinte à exceção de emitir 
notas fiscais individualizadas, quando em débito para com o fisco. Entendo conflitan-
te com a Carta da República o procedimento adotado. A Fazenda há de procurar o Ju-
diciário visando à cobrança, via executivo fiscal, do que devido, mostrando-se imper-
tinente recorrer a métodos que acabem inviabilizando a própria atividade econômica, 
como é o relativo à proibição de as empresas em débito, no tocante a obrigações, prin- 
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Hugo de Brito Machado, 'S 
Dialética, São Paulo, março 
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verbetes sumulares, a saber: a) 'é inadmissível a interdição de estabelecimento como 
meio coercitivo para cobrança de tributo' (Súmula n° 70/STF); b) 'é inadmissível a 
apreensão de mercadorias como meio coercitivo para pagamento de tributos' (Súmula 
n° 323/STF); c) 'não é lícito a autoridade proibir que o contribuinte em débito adquira 
estampilhas, despache mercadorias nas alfândegas e exerça suas atividades profissio-
nais' (Súmula 547/STF); e d) 'E ilegal condicionar a renovação da licença de veículo ao 
pagamento de multa, da qual o infrator não foi notificado' (Súmula n° 127/STJ). 
4. E defeso à administração impedir ou cercear a atividade profissional do contribuin-
te, para compeli-lo ao pagamento de débito, uma vez que este procedimento redunda 
no bloqueio de atividades lícitas, mercê de representar hipótese de autotutela, medida 
excepcional ante o monopólio da jurisdição nas mãos do Estado-Juiz. 
5. Recurso especial conhecido e provido.` 

Também no Supremo Tribunal Federal firmou-se a jurisprudência no sentido de 
que não é lícita a proibição de imprimir notas fiscais ao contribuinte em débito. E 
tal jurisprudência é da maior importância porque afinal trata-se de uma questão 
constitucional. Mesmo que a lei ordinária o determine, a proibição será desprovida 
de validade jurídica em face da inconstitucional idade da lei. O Supremo Tribunal 
Federal já o disse, em julgado que porta a seguinte ementa: 

"Débito Fiscal - Impressão de Notas Fiscais - Proibição - Insubsistência. 
Surge conflitante com a Carta da República legislação estadual que proíbe a impres-
são de notas fiscais em bloco, subordinando o contribuinte, quando este se encontra 
em débito para com o fisco, ao requerimento de expedição, negócio a negócio, de nota 
fiscal avulsa.` 

Ressalte-se que nesse julgado, proferido por maioria de votos, ficou vencido 
apenas o Ministro Eros Grau, sustentando: 

"No meu modo de ver, não há, absolutamente, no caso, restrição ao exercício da ativi-
dade mercantil. Não posso dar uma interpretação ao princípio da liberdade de iniciati-
va econômica de modo a permitir que a ordem jurídico-tributária não seja rigorosamen-
te atendida.""' 

O livre exercício da atividade econômica, no entendimento do Ministro Eros 
Grau, só está assegurado aos que paguem regularmente os tributos respectivos. Mas 
restou isolado. 

Realmente, os demais Ministros manifestaram-se no sentido oposto. O Minis-
tro Marco Aurélio foi incisivo ao afirmar: 

"... Recorra a Fazenda aos meios adequados à liquidação dos débitos que os contribu-
intes tenham, abandonando a prática de fazer justiça pelas próprias mãos, como acaba 
por ocorrer, levando a empresa ao caos, quanto inviabilizada a confecção de blocos de 
notas fiscais. De há muito, esta Corte pacificou a matéria, retratando o melhor enqua-
dramento constitucional no Verbete n° 547 da Súmula: 

Não é lícito a autoridade proibir que o contribuinte em débito adquira estampilhas, 
despache mercadorias nas alfândegas e exerça suas atividades profissionais. 

A lei estadual contraria, portanto, os textos constitucionais evocados, ou seja, a garan-
tia do livre exercício do trabalho, ofício ou profissão - inciso XIII do artigo 50  da Car-
ta da República - e de qualquer atividade econômica - parágrafo único do art. 170 da 
Constituição Federal." 

8 	STJ, 1° Turma. REsp o  793.331IRS, rei. Ministro Luiz Fux, julgado em 06/02/2007, DiU 1 de 01/03/2007, p. 239. 
STF, Pleno, RE n°413.782-8/SC, rei. Ministro Marco Aurélio, julgado em 17/03/2005. DiU! de 03/06/2005, p. 4 e 
Revista Dialética de Direito Tributário n° 120, Dialética, São Paulo, p. 222. 

10 Ministro Eros Grau, voto proferido no Recurso Extraordinário n° 413.782-8/SC, cm 17/03/2005. 
11 	Ministro Marco Auréiio, voto proferido no Recurso Extraordinário n° 413.782-8/SC, em 17/03/2005. 
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Essa colocação é da maior importância porque, sem desconsiderar os preceitos 
de nossa Constituição Federal, coloca o problema em contexto bem mais amplo, vale 
dizer, no âmbito de uma concepção do moderno constitucionalismo que se projeta 
na maioria dos países civilizados. 

Estudando o princípio da proporcionalidade, Paulo Bonavides assevera: 
"Tanto a jurisprudência constitucional em vários países da Europa como os órgãos da 
Comunidade Européia, já não vacilam em fazer uso freqüente desse princípio. A dou-
trina, por sua vez, busca consolidá-lo como regra fundamental de apoio e proteção dos 
direitos fundamentais e de caracterização de um novo Estado de Direito, fazendo as-
sim da proporcionalidade um princípio essencial da Constituição."" 

Juan Cianciardo estuda o princípio da razoabilidade como sinônimo de propor-
cionalidade e se refere, adotando a terminologia corrente no direito europeu conti-
nental, a três subprincípios ou juízos, a saber: adequação, necessidade eproporcio-
nalidade em sentido estrito. Em suas palavras: 

"El primer subprincipio del principio de proporcional idad es ei de proporcional idad 
es ei de adecuación o idoneidad. Lo primero que se exige de una medida es que tenga 
un fim. Lo segundo, que sea adecuada para ei logro de ese fin. Es decir, que sea capaz 
de causar su objetivo. El subprincipio de adecuación tiene por finalidad controlar una 
cosa y otra."5  

"El juicio de necesidad es, en lo que a Ia aplicación se refiere, ei más controvertido de 
los tres que forman Ia máxima de proporcional idad. Ha sido también llamado 'juicio 
de indispensabilidad'. Mediante él se examina se Ia medida adoptada por ei legislador 
es Ia menos restringente de Ias normas iusfundamentables de entre Ias igualmente efi-
caces. Se exige, por tanto, Ia adopción de Ia 'alternativa menos gravosa o restrictiva 
de los derechos'."6  

"Una vez determinada Ia adecuación y necesidad de Ia medida legislativa, resta exa-
minar si es proporcionada stricto sensu. Lã definición de este tercer juicio no ofrece 
disputas en Ia doctrina y en lajurisprudencia: consiste en establecer si Ia medida guar-
da una relación razonable con ei fim que se procura alcanzar. Esta coincidencia inicial 
no evita, por Ia generalidad dei concepto, Ias disidencias ai precisar en quê consiste una 
'relación razonable'. Lã posición dominante concreta eI juicio en balanceo entre Ias 
ventajas y Ias desventajas de Ia medida."" 

No âmbito do Direito positivo não há dúvida de que a obediência ao princípio 
da proporcionalidade é condição de validade dos atos do Estado. Tal entendimento 
já está consolidado na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. Assim, os atos 
de repressão aos ilícitos, mesmo quando praticados em atenção a outros princípios 
constitucionais, devem respeitar o princípio da proporcionalidade. E como ensina 
Hugo de Brito Machado Segundo: 

"Isso significa que um ato - normativo ou não -' praticado com o propósito de presti-
giar um princípio constitucional, será válido na medida em que, além de atender a 
outras exigências,[  tt for adequado, necessário e proporcional em sentido estrito no aten-
dimento dessa finalidade. 

' 	Paulo Bonavides, Curso de Direito Constitucional, 7 edição, Malheiros, São Paulo, 1997, p. 360. 
IS  Juan Cianciardo, El Principio de Razonahilidad, Ábaco de Rodolfo Desalma/Austral, Buenos Aires, 2004, p. 62. 
6  Juan Cianciardo, El Principio de Razonabilidad, Ábaco de Rodolfo Desalma/Austral, Buenos Aires, 2004, p. 79. 

17  Juan Cianciardo, El Principio de Razonahilidad, Ábaco de Rodolfo Desalma/Austral, Buenos Aires, 2004, p. 93. 
° Além de proporcional, o ato deverá ser editado por órgão competente, revestir-se da forma exigida pelas normas de 
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A desvantagem da ação diretamente contra o agente público está na necessida-
de de demonstração do dolo ou da culpa. No caso da proibição de imprimir blocos 
de notas fiscais, o interessado poderá informar à autoridade administrativa, em re-
querimento a ela dirigido, que a proibição tem sido considerada inconstitucional, em 
reiterada jurisprudência, pelo Supremo Tribunal Federal, e neste caso o desatendi-
mento do pedido pode configurar imperícia, falta de condições para o desempenho 
do cargo público, e desta forma ensejar a responsabilidade pessoal do agente públi-
co. 

As vantagens da ação diretamente contra o agente público consistem, especial-
mente, no sentimento de responsabilidade que se cria no agente público acionado, 
que certamente o levará a meditar melhor sobre as conseqüências de seus atos, e na 
possibilidade de execução mediante a penhora de bens do promovido, descartando-
se o demorado procedimento do precatório. 

Há, é certo, quem sustente que não é cabível a ação do prejudicado diretamente 
contra o agente público. A ação teria de ser promovida sempre contra a entidade 
pública, cabendo a esta a ação regressiva contra seu agente nos casos de culpa ou 
dolo. E o Supremo Tribunal Federal, que em julgados anteriores admitiu a respon-
sabilidade pessoal do agente público perante o prejudicado, tem decisão recente 
afirmando que a responsabilidade, tanto civil como administrativa, do agente públi-
co, é apenas em face da pessoa jurídica de Direito Público a cujo quadro funcional 
se vincula.2' O tema está a merecer, portanto, cuidadoso exame. 

A nosso ver, o Supremo Tribunal Federal não alterou propriamente a sua juris-
prudência. Apenas deixou de fazer explicitamente a distinção entre agente adminis-
trativo e agente político. Nos casos em que admitiu a possibilidade de ação do pre-
judicado diretamente contra o agente público tratava-se de agente administrativo. 
Já nos casos em que negou tal possibilidade, afirmando que a responsabilidade do 
agente público é apenas perante a Administração a que serve, tratava-se de agente 
político. Esta é a conclusão a que chegamos ao analisarmos a jurisprudência da Corte 
Maior sobre o assunto, e procuramos demonstrar no artigo "O STF e a Responsabi-
lidade do Agente Público por Danos ao Contribuinte" .22  

5.3. Ação contra o ente e contra o agente públicos 
Seja como for, o melhor caminho para enfrentar o arbítrio estatal em casos as-

sim, recomendável aos que se sintam prejudicados com a proibição de imprimir 
blocos de notas fiscais, ou com a imposição de sanções políticas semelhantes, de 
ilegalidade ou de inconstitucional idade evidentes, nos parece ser a propositura de 
ação contra o agente público, e ao mesmo tempo contra o ente público. 

O autor ressaltará na inicial que o réu, pessoa física, não é agente político e sim 
agente administrativo. Dirá que pretende demonstrar ter havido culpa ou dolo des-
te. Mas pedirá ao juiz que se considerar que a ação não é cabível contra este acolha 
o pedido contra o ente público, que responde objetivamente pela indenização plei-
teada. 

2! 	STF, ia  Turma, RE n° 327.904-1/SP, rei. Ministro Carlos Britto. julgado em 15/08/2006, DJU 1 de 08/09/2006. 
22 	Hugo de Brita Machado, 	STF e a Responsabilidade do Agente Público por Danos ao Contribuinte", Revi.rta Dia- 

lética de Direito Tributário n° 136, Dialética, São Paulo, janeiro de 2007, pp. 48 a 55. 
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